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PORTARIA Nº 079, DE 28 DE JULHO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR DA PREFEITURA DE CAETITÉ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais e com fundamento no art. 5º, 

LV da Constituição Federal, art. 163 e seguintes da Lei Complementar 

Municipal nº 03 de 05 de setembro de 1994 (Estatuto do Servidor) e no Decreto 

Municipal nº 018/2014, 

 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Nomear as servidoras ISANA GOMES DA SILVA – 

matrícula nº 5906; KIARA KELLY RODRIGUES SANTOS MAIA – matrícula 

nº 2841 e ELISÂNGELA SILVA SANTANA – matrícula nº 3621, para, sob a 

presidência da primeira, constituir a COMISSÃO PERMANENTE DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, da Prefeitura de Caetité. 
 

 

Art. 2º – Fica a Comissão investida dos poderes de investigação e de 

solicitação de suportes técnico, jurídico, material e de pessoal dessa Instituição. 
 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 302, de 13 

de setembro de 2017. 
 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 28 de julho de 2020. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 


